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RE: RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO NR. 04/2024

Fernando Liborio Antunes Teixeira <fliborio@tce.ba.gov.br>
Qui, 2024-03-21 18:34
Para: Gerência de Administração <gerad@tce.ba.gov.br> 
Cc: Cilmo Xavier Cedro Filho <ccedro@tce.ba.gov.br>; Gerência de Preservação Patrimonial - GPAT <gpat@tce.ba.gov.br>; 
Licitações <licitacoes@tce.ba.gov.br>; Copel <copel@tce.ba.gov.br>; Nelma Carneiro Araujo <naraujo@tce.ba.gov.br>; 
Fernando Carlos Cesar Homem D´el-rey <fdelrey@tce.ba.gov.br> 

À GERAD

Atendendo a solicitação da COPEL, quanto a análise do Recurso Administrativo encaminhado pela
empresa Elos Elevadores, tecemos a seguinte manifestação:

A empresa Elos Elevadores, no segundo paragrafo do seu Recurso Administrativo, descreve o Art. 12
da Resolução 218/73 do CONFEA, informando as atribuições do Eng.º Mecânico, sendo este o
Responsável Técnico por equipamentos Mecânicos e Eletromecânicos onde se encaixam os
Elevadores.

O Termo de Referência do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico Nº 04/2024 lançado pelo Tribunal
de Contas, no seu título “DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” itens II e III corroboram e reafirmam
essa exigência. Que a empresa deve possuir em seu quadro, na data do serviço, responsável técnico na
área de engenharia, com atribuição técnica no artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA, ou seja,
um Engenheiro Mecânico.

Entretanto no item IV, do mesmo título da Qualificação Técnica do Edital, o Tribunal solicita também
o acompanhamento de um Eng.º Eletricista e outros técnicos da área de eletricidade, sem que estes
tenham que ser necessariamente Responsáveis Técnicos pela empresa ou do serviço como um todo,
sendo essa responsabilidade final e total do Eng.º Mecânico solicitado no item III. Entretanto essa
opção pode ser justificada devido à complexidade dos elevadores modernos de última geração que
adotam sistemas eletro/eletrônicos mais complexos. Todavia a manutenção, ou revisão da redação, ou
mesmo a retirada desse item do Edital, é recomendável que seja acompanhada de uma consulta ao
setor Jurídico, para se verificar se ha ou não interferência quanto a restrição de competitividade entre
as empresas, uma vez que nem todas as empresas matem Eng.º Eletricista em seus quadros.

Salvo melhor juízo, é essa nossa manifestação

Atenciosamente

Fernando Libório
Gerência de Preservação Patrimonial - GPAT
Tel: 3115-4599

De: Cilmo Xavier Cedro Filho <ccedro@tce.ba.gov.br>
Enviado: 20 de março de 2024 17:32
Para: Licitações <licitacoes@tce.ba.gov.br>; Copel <copel@tce.ba.gov.br>; Gerência de Preservação
Patrimonial - GPAT <gpat@tce.ba.gov.br>; Nelma Carneiro Araujo <naraujo@tce.ba.gov.br>; Fernando Liborio
Antunes Teixeira <fliborio@tce.ba.gov.br>; Fernando Carlos Cesar Homem D´el-rey <fdelrey@tce.ba.gov.br>
Assunto: Re: RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO NR. 04/2024
 
Prezados, 
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Recebemos hoje uma petição que iremos recepcionar como impugnação ao edital.
A empresa alega que o engenheiro para consecução do objeto deve ser o mecânico e não o
elétrico. 
Estamos encaminhando o documento para que com a urgência que o caso requer seja analisado
pelo setor com expertise técnica (GPAT) nos informe qual o profissional responsável por esta obra e
após esta análise, que se remeta à GERAD para nos informar a necessidade ou não da modificação
do edital com a consequente reabertura de prazo. 
Comissão Permanente de Licitação 
Obter o Outlook para iOS

De: José Luiz <jluiz@eloselevadores.com.br>
Enviado: Wednesday, March 20, 2024 3:41:00 PM
Para: Licitações <licitacoes@tce.ba.gov.br>; Copel <copel@tce.ba.gov.br>
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO NR. 04/2024
 
Prezado pregoeiro,
Segue nosso recurso administrativo para analise e esclarecimentos.
--
José Luiz Silveira
Diretor Operacional
Tel.: +55 71 3506-3326
Cel.: +55 71 99957-2279
---------------------------------------
ELOS ELEVADORES
Av. Mario Leal Ferreira, 430, LJ 16, Brotas
CEP: 40285-600 Salvador BA

https://aka.ms/o0ukef

